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PARECER JURÍDICO




PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 04 DE 20 DE NOVEMBRO DE 2020.

ALTERA REDAÇÃO DO ARTIGO 10º DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DE VEREADORES

O presente projeto foi apresentado para análise Legislativa e visa conforme Art. 1º. Alterar o artigo 10. Do Regimento interno da Câmara de Vereadores, a fim de modificar o período de recesso da Câmara de Vereadores no primeiro ano da legislatura, que atualmente ocorre no mês de janeiro para o mês de julho, tendo em vista que, no primeiro ano de cada nova legislatura há uma demanda importante de trabalho que resta prejudicada pelo recesso no mês de janeiro.

Os dispositivos que regulam o recesso se encontram disciplinados na Lei Orgânica Municipal e também no regimento interno da Câmara de Vereadores. Na sessão anterior foi aprovada em segundo Turno de votação por unanimidade a Proposta de Emenda a Lei Orgânica nº 01 de 20 de outubro de 2020 que com aprovação alterou o dispositivo da Lei Orgânica que disciplinava o recesso, transferindo o mesmo no primeiro ano de Legislatura para o mês de julho.
A Alteração ao regimento interno da Câmara segue o que disciplina o art. 186. 

Art. 186. Este Regimento somente poderá ser reformado ou alterado por meio de projeto de resolução mediante proposta: 
I - da Mesa Diretora; 
II - de vereador; 
III - de comissão. 
Art. 187. O projeto de resolução será lido no expediente, distribuído por cópias aos vereadores e encaminhado à comissão especial designada pelo presidente nos termos deste Regimento. 
§ 1º - Dentro de dez dias úteis, a comissão apresentará parecer.
 § 2º - Durante os três primeiros dias úteis, qualquer vereador poderá encaminhar à comissão emenda ao projeto de resolução de que trata este artigo. 
§ 3º - Encerrada a instrução com a disponibilização e divulgação do parecer, o projeto de resolução será incluído na ordem do dia da sessão seguinte para discussão e votação.
	Dessa Forma, uma vez que seja observado o rito do art. 186, considero que a competência para o projeto é legal, bem como, uma vez seguido o trâmite acima, o projeto é LEGAL e CONSTITUCIONAL, nos termos da Lei Orgânica Municipal e não fere dispositivos Constitucionais e Infra Constitucionais, razão pela qual O PARECER desta Assessoria Jurídica é FAVORÁVEL, estando apto a ser analisado pelo legislativo.
Barra Funda, 25 de novembro de 2020.
_______________________________________
Jaqueli da Silveira
Assessora jurídica/OAB RS 86.539
